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CONTRATO

PROCESSO ADMTN|SÍRAT|VO Ns 015/2023

Dispense Ne 006/2023

CoNTRÂTO Ne 015/2023

Prestação de Serclços de Hospedagea coa rec elrya,o 24
horar c Alloeataçáo lrrr.oço e JgltaÍr' Pata
acomodaçlo dos múdcor qrê 3e alraercEtareo duraate
os festeJo: ila §agrada Faailla, padroelra ila Localldade
Cambrale uudcíplo de Joáo Co.ta/PI, QUE ENTRE Sl

FTRMAM O MUNICíP|O DE JOÃO COSTA SSTADO DO p!AUí, E

IYAYRA PALI\CE HOTEL, NA FORMA ABAIXO.

CoNTRATANTE: O MUNTCÍP|O DE JOÃO COSTA - Pt, inscrito no CNpJ ne 01.612.580/0001-30,

situado na Avenida 01 de JaneiÍo, S/N, Centro, João Costa-Pl , neste ato representado pelo

Prefêito Municipel.

CONTRATADA: NAYRA PALACE HOTEL, inscrita no CNPJ n" 04.168.310/000 l-70,
situado Av Candido Coelho, N' 561, Centro, Sáo Joáo do PiauiPI, neste ato
representado pelo Sr. Edvaldo Gomes Barbosa, Cpf 740.408.043-68.

O CONTRATANTE e a CONTRATADA, acima especificados, têm entre si ajustado o
presente Prestação de Serviços de Hospedagem com recepçáo 24 horas e Alimentâção
(almoço ejantar), para acomodação dos músicos que se apresentâráo durante os festejos
da Sagrada Familia, padmeira da tocalidade Cambraia municÍpio de João Costâ/PI,
conforme autorizaÉo do processo de Dispensa de licitação ne @6/2O23, regulado pelos

preceitos de direito público, especialmente pela Lei n.e 8.565/93 e alterações posteriores,

aplicando-se lhes, supletivamente, os prlncípios da teoria geral dos contratos e disposições de
direito privado, bem como mediante as seguintes cláusulas e condições:

CúUSUtA PRIMEIRA - Do oUETo
O presente contrato tem por objeto Prestaçâo de Serviços de Hospedagem com recepçeo 24
horas e AlimentaÉo (almoço e jantaÍ), pa.râ acomodaçáo dos músicos que se
aDresentâráo durâÍlte os festejos da Sâgrada FamÍliâ, pâdroeirâ da Localidade Cambraia
municÍpio de João Costa/PI.
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cúusuu rrRcgtRl - oa vrrucuLnçÃo

O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente contÍato, bem como à

proposta firmada pela CONTRATADA. Esses documentos constam do Processo Licitatório e são

partes integrantes e complementares deste Contreto, independentemente de trànscrição.

cúusulA QUARTA - oas oenrceçÕEs Do coNTRATANTE

O CONTRATANTE obriga-se a:

| - emitir a ordêm de serviço do objeto de côntrato, assinada pêlá autoÍidade competente;

ll - êfetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com o estabelecido neste Contrato;

lll -fiscalizar o fiêl cumprimento deste contrato através do Setor Administrativo Financeiro;

lV - custear todôs as despesas refêrentes à prestação dos serviços objeto deste contrato.

cúusuin eutruTn - ons oaRrceçôEs DA coNTRATADA

A CONTRATADA obriga-se a:

| - executaÍ o presente contrato em estrita consonáncia com os seus dispositivos, com o

lnstrumento Convocatório e com a sua proposta;

ll - prestdr, no prazo requerido pelo Contratante, sendo este razoável e de acordo com a

legislação, os serviços objeto do contrato, conforme a conveniência do Contratante;

lll - prestar os serviços objeto do contrato em estritô concordância com as especificações

constantes do Processo Licitatório em referância;

lV - substituir, às suas expensas em prazo razoável e de comum acordo, os serviços prestados em
que se verificarem vícios distoantes do padrão normal;

V - responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;

Vl - assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do contrato,
inclusive impostos, taxas, emolumentos e suas maioraçôes incidêntes ou que vieÍem a incidir
sobre o referido objeto, bern como encargos técnicos e trabalhistas, previdenciários e

securitários do seu pessoal;

Vll - utilizar na execução do presente contrato somente pessoal em situaÉo trabalhista e

securrtána regulares;
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CúUSULA SEGUNDA - DA LICITAçÃo

Os serviços, ora contratados, foram objeto de dispensa de licitação, de acordo com o disposto no

Capítulo ll da Lei ne 8.666/93.
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Vlll - manter durante a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

lX - fornecer ao CONTRATANTE todas as informações solicitadas acerca do objeto deste contrato;

cuusuu surn - Do REaEBIMENT?

No ato do recebimento, será emitido recibo dos serviços efetivamente prestados.

cuusuu sÉnua - oaweÊuqe
Este contrato vigorará obedecido o cronograma físico - financeiro, podendo ser prorrogado.

cúusuuq onavl - DA DorAçÃo oRçAMENTÁRn

Âs riespesas com a execução do presente Contrato coÍrerão nas seguintes dotaçôes;

Projeto Aüvidade: 13.392.0336.2017.0m0

Finalidade: 1.500.00.999.m0

Categoria: 3.3.90.39.00

cúusurA r,roNA - Do vAtoR

O CONTRATANTE pagaÍá à CONTRATADA o valor estimado de RS 7.81 l,8O (sete mil oitocentos
e onze reais e oitenta centavos).

cúusuLA DÉcrMA - DA coRREÇÃo MoNErÁRtA E Do EeuÍLtBRro rcolrôrvrrco-HNANcEtRo
A recomposição dos valores dos serviços reger-se-ão de forma a manter o equilíbrio econômico

financeiro da CONTRATADA, ou seja, mantendo-se o mesmo percentual de lucro do preço do
serviço ofertado em sua proposta na época da licitação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - o equilíbrio econômico.Íinanceiro será solicitado expressamente pela

CONTRATADA quando da entrega da fatura de serviços, devendo apresentar planilha de custo
detalhada da época da licitação e atual, com os documentos comprobatórios dos custos, que

será analisado pelo Setor Financeiro do CONÍRATANTE.

PARÁGRAFO SEGUNDO - nâo serão considerados pedidos de recomposição de preços

relativamente a faturas anteriormente entregues, mesmo que essas ainda não tenham sido
quitadas.

PARÁGRAFO TERCEIRO - o preço cobrado não poderá, em hipótese alguma, ser superior ao
praticado pela CONTRATADA ao público em geral, devendo ser repassados ao CONTRATANTE os

descontos pÍómocionais praticádos pela CONTRATADA.

PARÁGRAFo QUARTO - sem prejuízo da recomposição dos valores, no caso de prorrogação do
contrato, o mesmo será corrigido monetariamente pelo percentual acumulado dos últimos doze
meses, tendo por base o IGP-M.
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cúusuu oÉctua-pRttvtttRl - Do pAGAMENTo

O pagamento será efetuado mensalmente, em moeda nacional.
pARÁCRafO PRIMEIRO - O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias contados da

apresentação da nota fiscal/fatura, estando esta devidamente atestada pelo setor competente.
pnRÁcRafo SfCuNDo - Tendo em vista o prazo concedido para pagamento, não haverá, dentro
deste prazo, isto é, da apresentaçâo da cobrança à data do efetivo pagamento sem atrasos,

nenhuma forma de atualização do valor devido.
pnnÁeRefO TERCEIRO - Nenhum pagamênto sêrá efetuado à CONTRATADA enquanto for
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em viÉude de

penalidade ou inadimplência contratual.

cúusuLA oÉcrurn-sre uruol - DA FtscAltzAçÃo
A execução do presente Contrato será fiscalizada pelo Diretor do Sêtor Administrativo Financeiro

do CONTRATANTE.

PARÁGRAFO ÚNICO - o servidor referido anotará, em registro, todas as ocorrências relacionadas

com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou

defeitos observados.

cúusurA DÉcrMA-euARTA - Dos cAsos DE REsclsÃo

O presente contrato será rescindido excepcionalmente, por quaisquer dos motivos dispostos

no art. 78 da Lei n.e 8.666/93, sob qualquer uma das formas descritas no artigo 79 da

mesma lei-

PARÁGRAFO útttCo - Em caso de rescisão administrativa decorrente da inexecução total ou
parcial do contrato, a CONTRATADA não têrá direito a espécie alguma de indenização, sujeitando-
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cúUSULA DÉcIMA-TERcEIRA. DAS PENALIDADEs

Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA,

garantidã a orévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as penalidades Drevistas no

art. 87 da Lei n.e 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de apllcação de multas, o CONTRATANTE observará o
percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor estimado do contrato por

descumprimênto de qualquer cláusula contratual ou da tomada de preços.
^. ^ i ^^. -^ ^-^,...^^ .
PARÀGRAFO SEGtjNDO - As multas pocierão cieixar eje ser aplicadas em casos íortuitos ou motivos

de força maior, devidamente justificados pela CONTRATADA e aceitos pelo CONTRATANTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos porventura

devidos ou cobradas judicialmente.
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se às conseqüências contratuais e regais, reconhecidos os direitos da Administração, assegurada
a ampla defesa.

ctÁusuu oÉctrr,,|A-eutNTA - Dos REcuRSos
oos atos do CoNTRATANTE decorrentes da apricação dâ Lei n.e a.666/gg, cabem os recursos
dispostos no seu art. 109.

cr-Áusuu oÉcrua-sexrn - on euelrceçÃo
o extrato do presente contreto sêrá pubÍicado no Diário oficiar dos Municípios, no prâzo previsto
no pârágrâfo único do art. 61 dã Lei n.e 8.666/93.

cLÁusuu oÉcrrua-sÉlve - oos casos oMtssos
os cesos omissos sÊrão dêcididos pera Administração contratantê, apricando-se o que dispõe a
Lei ne 8.666/93, suâs alterações e demais preceitos de direito público, e, suplêti\ãmente, os
princípios de teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

cúusuLa oÉouA-otrAvA - Do FoRo
Fica eleito o foro da Comarca de São João do piauí, Estado do piaul da Justiça Comum, para
dirimir as questões derivadas deste Contrato.

E por estarem de acordo, depois de rido e achado conforne o presente contrato râvrádo em três
üas, assinam as pãrtes abâixo.

loão Costa, (Pt), 31 de janeiro de 2023.
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CONTRATANTE

NAYRA PÂIÁCE HOTEL
CONTRATADÂ

TESTEMUNHA:

TESTEMUNHA: l,tlo.

rL,rw,Êsm
Averldâ Ol de laneho, SrN - C€ntÍo, roão Colta . pl

C€P: 64.765-000 . cNpl: O1:61Z.S8OrOOOt.SO . r"r, e'9. Saàã.ô1iZ
Emell: pretelturamunt(ipeloaocosta€)gmall.(om
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO COSTA.PI
EXTRATO DO CONTRATO

Dispensa n. 00,6 /2O23. Contratante: O Municipio de João Costa - PI. Contratado: NÂYRA
PALACE HOTEL, inscrita no CNPJ n' 04. 168.310/OOO 1-70. Objeto: Prestâção de Serviços de
Hospedagem com recepção 24 horas e Alimentação (almoço e jantaÍ), pa.ra acomodação dos
músicos que se apresentarâo durante os festejos da Sagrada Família, padroeira da localidade
Câmbraiâ município de João Costa/Pl. Vigência: 12 meses. Valor: RS 7.811,80 (sete mil
oitocentos e onze reais e oitenta centavos). Assinatura: 3l lOl /2023.

Joào Costa (PI),31 de janeiro, 2023.

Prefeito Municipal
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Âvenlda 01 de ranelro, s/N centro, loão aoste . Pt
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Âno XXl. Tereeina (Pl) - Quinta-Feira, 02 de Favereiro dê 2023.
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